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SNPIR
A Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial-SNPIR é órgão específico singular
do MMFDH que, dentre outras, tem como
competências, conforme estabelecido no Decreto
nº 10.174/2019:
• assessorar o Ministro de Estado na formulação,

coordenação e avaliação das políticas públicas
afirmativas de promoção da igualdade étnico-
racial e da proteção dos direitos de indivíduos e
populações Étnico-raciais, com ênfase na
população negra, povos e nas comunidades
tradicionais, a saber:
comunidades quilombolas, ribeirinhos, povos
indígenas, povos ciganos, pescadores
artesanais, dentre outros, perfazendo o total de
28 segmentos reconhecidos pelo Decreto nº
8.750/2016.



Objetivo geral do MMFDH durante a pandemia 

Assegurar o direito à vida e aos direitos sociais dos povos tradicionais
em face das consequências negativas provocadas pela pandemia da
COVID-19.

Objetivos específicos
 Atender especificidades imunológicas e epidemiológicas;
 Reduzir os riscos de contágio;
 Garantir a segurança alimentar;
 Reduzir impactos econômicos negativos;
 Adequar condições de trabalho e orientar os profissionais do Sistema Único de Saúde (SUS), do

Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e da Rede de Proteção de Direitos Humanos; e
 Disseminar orientações sobre prevenção.



Para o atendimento das famílias
quilombolas adquiriu-se e estão em
distribuição 40.334 cestas de alimentos,
em 12 Estados.

EIXO SEGURANÇA ALIMENTAR

Em que pese o MMFDH não ser o responsável pela
política de segurança alimentar, conseguiu recursos
extraordinários na ordem de R$ 4 milhões para que
esta operação se realizasse através Repasse financeiro
para e FCP através de dois Termos de Execução
Descentralizada (TED), firmado com a CONAB

Ações do Programa Pátria Voluntária
beneficiaram população negra

https://patriavoluntaria.org/pt-BR

https://patriavoluntaria.org/pt-BR


Entrega de cestas
TED  CONAB/FCP

Finalização em
setembro

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMjlhMzA1NjQtMDQ2Yy00OGUyLWEzYTktMDI3YjBjYTU3MTc0IiwidCI6ImZiYTViMTc4
LTNhZjEtNDQyMC05NjZiLWJmNTE2M2U2YjFkYSJ9

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMjlhMzA1NjQtMDQ2Yy00OGUyLWEzYTktMDI3YjBjYTU3MTc0IiwidCI6ImZiYTViMTc4LTNhZjEtNDQyMC05NjZiLWJmNTE2M2U2YjFkYSJ9




EIXO 
TRABALHO E 
RENDA

• No que se refere aos beneficiários do Benefício de Prestação 
Continuada – BPC, suspenderam-se o bloqueio, o cancelamento e 
a exclusão de pagamentos por um período de 120 dias. Além disso, 
estabeleceram-se parâmetros adicionais de caracterização da 
situação de vulnerabilidade social para a elegibilidade ao benefício.

• As pessoas idosas e com deficiência que deram entrada no BPC, 
mas não tiveram o requerimento analisado, receberam 
antecipadamente as três primeiras parcelas de R$ 600,00 do 
auxílio emergencial.

• Instituiu-se por meio da Medida Provisória nº 950, de 8 de abril de 
2020, que dispõe sobre medidas temporárias emergenciais 
destinadas ao setor elétrico para enfrentamento do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19), a isenção na tarifa de energia elétrica.

• Sabe-se que o público-alvo das ações da Secretaria Nacional de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial - SNPIR compõe uma 
parcela significativa dos beneficiados pelas medidas que o 
Ministério da Cidadania vem adotando para proteção às parcelas 
mais vulneráveis da população.

ISENÇÃO DE TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA NO ÂMBITO DO 
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA



Fonte: Ministério da Cidadania



EIXO 
TRABALHO E 
RENDA

• Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD 
COVID-19, realizada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, objetiva estimar o 
número de pessoas com sintomas associados à 
síndrome gripal e monitorar os impactos da pandemia 
da COVID-19 no mercado de trabalho brasileiro.

• A coleta da pesquisa teve início em 4 de maio de 2020, 
com entrevistas realizadas por telefone em todo o 
Território Nacional.

• A maior parte das informações apresentadas pela PNAD 
COVID-19 possui recorte de cor ou raça, embora esse 
recorte seja limitado: não há distinção entre pretos e 
pardos e não são disponibilizados dados desagregados 
para indígenas e amarelos.





EIXO 
TRABALHO E 
RENDA

• Inserido no contexto de enfrentamento à COVID-19, aprovou-se 
pelo Senado Federal, em 30 de março de 2020, o Projeto de Lei n°
1066/2020. Convertido na Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, a 
partir da sanção presidencial, o projeto estabelece um auxílio 
emergencial (AE) de R$ 600,00 (seiscentos reais) para 
trabalhadores informais de baixa renda, a ser concedido por cinco 
meses, período que poderá ser prorrogado por ato do Poder 
Executivo.

• Com os parâmetros atuais de elegibilidade e considerando o 
pagamento do benefício unicamente de R$ 600,00, as mães e pais 
monoparentais recebem R$ 1.200,00, o Governo Federal 
destinará R$ 65 bilhões, em auxílio emergencial para mais de 21 
milhões de pessoas da População Negra. Para a População 
Quilombola, destinou-se mais de R$ 700 milhões, para 
aproximadamente 235 mil pessoas. (informações referem-
se exclusivamente aos beneficiários que estão no Cadastro 
Único.)

• Para uma análise regional do impacto do AE, principalmente, no 
enfrentamento da queda de renda, contribuindo na manutenção e 
desenvolvimento da economia local, compara-se o número de 
pessoas beneficiadas, respeitando-se os critérios de concessão, 
sobre o total da população negra



Fonte: Ministério da Cidadania

% de População 
negra que recebeu 
Auxílio Emergencial



Fonte: Ministério da Cidadania



EIXO 
EDUCAÇÃO

• A Secretaria de Modalidades Especializadas de 
Educação SEMESP/MEC tem por atribuição 
desenvolver e fomentar a produção de conteúdos, 
de programas de formação de professores e de 
materiais didáticos e pedagógicos específicos.

• Por intermédio da Diretoria de Políticas 
para Modalidades Especializadas de Educação e 
Tradições Culturais Brasileiras - DMESP, a SEMESP 
tem potencializado ações já existentes com vistas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19.

• No que se refere ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, a publicação da 
Resolução MEC/FNDE nº 2, de 9 de abril de 2020, 
garantiu que durante o período de suspensão de 
aulas em decorrência da pandemia da COVID-19, 
ficaria autorizada, em caráter excepcional, a 
distribuição de gêneros alimentícios adquiridos no 
âmbito do PNAE às famílias dos estudantes.



EIXO SAÚDE

• Para os casos de Síndrome Respiratória 
Aguda Grave por COVID-19 a raça/cor 
mais prevalente é a parda (96.558; 
32,6%), seguida da branca (93.686; 
31,7%), preta (13.941; 4,7%), amarela 
(3.096; 1,0%) e indígena (1.007; 0,3%), 
observa-se 16,8% de informações 
ignoradas e 12,8% sem informação, 
conforme tabela 





EIXO SAÚDE

• Já com relação aos óbitos, a raça/cor parda 
é a mais frequente dentre os óbitos de 
SRAG (síndrome respiratória aguda grave) 
(53.637; 35,2%), seguida da branca (48.025; 
31,5%), preta (8.071; 5,3%), amarela (1.712; 
1,1%) e indígena (528; 0,3%). É importante 
ressaltar que 19.047 (12,5%) óbitos não 
possuem a informação registrada.

• Para os óbitos de SRAG por COVID-19, o 
perfil de raça/cor se manteve, sendo a 
parda (37.679; 36,2%) a mais frequente, 
seguida da branca (30.537; 29,3%), preta 
(5.451; 5,2%), amarela (1.171; 1,1%) e 
indígena (423; 0,4%), conforme se vê na 
tabela 




